
     

Diário n. 451 de 18 de setembro de 2017



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
Portarias  
 
 
  PORTARIA Nº 3.144/2017 
 
  DE 13 DE SETEMBRO DE 2017 
 
  Institui o Regulamento da Revista do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8, § 8º
da Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 
 
  Considerando que o art. 3º, VI e 6º da Resolução nº 019/2017 (Regimento Interno da Escola Superior do Ministério Público de
Sergipe) determina que compete à Escola Superior promover a edição da Revista do Ministério Público de Sergipe; 
 
  Considerando a necessidade de se fixarem regras prévias, objetivas e gerais relativas à normatização editorial da Revista do
Ministério Público de Sergipe; 
 
  Considerando a necessidade de prever requisitos para a composição e funcionamento do Conselho Editorial da Revista do
Ministério Público de Sergipe; 
 
  Considerando a necessidade de uma adequação das normas editoriais da Revista que permita uma classificação cada vez
melhor dentre as previstas para periódicos científicos pelo QUALIS PERIÓDICOS, da Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior (Capes); 
 
  R E S O L V E: 
 
  TÍTULO I- DENOMINAÇÃO, LINHA EDITORIAL, OBJETIVOS E PERIODICIDADE 
 
  Art. 1º A Revista do Ministério Público de Sergipe (ISSN 1806-2598 - versão impressa) é um periódico de conteúdo científico e
profissional da área de Direito, tendo como objetivo fomentar o debate jurídico sobre temas que guardem pertinência com a
atuação ministerial, voltada à publicação de artigos, resenhas ou ensaios doutrinários. 
 
  Art. 2º A Revista do Ministério Público de Sergipe tem como objetivos específicos: 
 
  I- Incentivar a produção intelectual dos membros, servidores do Ministério Público de Sergipe, bem como da comunidade
jurídica e acadêmica em geral, através da seleção de artigos científicos, resenhas ou análises teóricas da área jurídica e afins; 
 
  II- Promover a troca de conhecimento teórico, através da publicação de trabalhos que possam contribuir para uma constante
atualização do público-alvo do periódico; 
 
  III- Difundir a criação intelectual oriunda de estudos e pesquisas relacionadas à área de atuação do Ministério Público; 
 
  IV- Aproximar o meio acadêmico dos temas discutidos na Escola Superior do Ministério Público de Sergipe, e que porventura
venham ser objeto de publicação na Revista do MP/SE; 
 
  Art. 3º A Revista do Ministério Público de Sergipe é uma publicação de periodicidade anual. 
 
  TÍTULO II- EDITOR RESPONSÁVEL 
 
  Art. 4º A Revista do Ministério Público terá como Editor Responsável o Diretor-Geral da Escola Superior do Ministério Público
de Sergipe, membro nato do conselho editorial, cujo mandato coincidirá com o tempo de exercício da Direção-Geral da
ESMP/SE. 
 
  Art. 5º São atribuições do editor da Revista do Ministério Público de Sergipe: 
 
  I- Gerenciar todo o processo de produção editorial da revista do Ministério Público de Sergipe 
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  II- Contribuir para a fixação de um padrão de qualidade das publicações da Revista do Ministério Público de Sergipe; 
 
  II- Proceder a uma análise prévia dos textos submetidos à avaliação do conselho editorial, objetivando verificar sua adequação
à linha editorial da Revista do Ministério Público de Sergipe; 
 
  TÍTULO III- CONSELHO EDITORIAL 
 
  Art. 6º O conselho editorial da revista do Ministério Público de Sergipe será formado por no mínimo 10 (dez) e no máximo 20
(vinte) conselheiros, dentre os quais terão assento obrigatório, no mínimo, 5 membros do Ministério Público de Sergipe. 
 
  §1º. Todos os membros do Conselho Editorial serão designados, formalmente, através ato do Procurador-Geral de Justiça. 
 
  §2º. São requisitos obrigatórios para integrar o conselho editorial, notório conhecimento jurídico, a atuação acadêmica. 
 
  §3º. Os membros exógenos da Revista do Ministério Público, não integrantes do quadro de membros do MP/SE, serão
indicados pelos membros com assento obrigatório (endógenos), exigindo-se, além dos requisitos referidos no parágrafo anterior,
a titulação mínima de mestre. 
 
  §4º. A designação, no caso dos membros endógenos (integrantes do MPSE), será para um mandato de 2 (dois) anos; e, no
caso dos exógenos, até que um ato do Procurador-Geral de Justiça o exclua ou o substitua. 
 
  Art.7º São atribuições do conselho editorial: 
 
  I- Examinar e emitir parecer técnico-científico, com a observância dos critérios de avaliação estabelecidos por este
regulamento; 
 
  II- Analisar a pertinência acerca da publicação do trabalho submetido à apreciação do conselho editorial da Revista do
Ministério Público de Sergipe; 
 
  III- Atender às convocações do editor-chefe para participar de reuniões presenciais; 
 
  IV- Deliberar acerca da seleção de artigos, segundo critérios objetivos previamente estabelecidos no edital de chamada de
artigos, atribuindo as respectivas notas. 
 
  TÍTULO IV- NORMAS EDITORIAIS DA REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE. 
 
  Art.8º Os artigos, ensaios ou resenhas doutrinárias deverão ser inéditos e observar as normas gramaticais vigentes. 
 
  Art.9º Os textos deverão obedecer a quantidade máxima de páginas, conforme limite a ser fixado oportunamente no edital de
chamada de artigos. 
 
  Art.10º O autor em nenhuma hipótese será identificado. 
 
  Art.11º Os artigos serão submetidos à apreciação do conselho editorial utilizando-se o sistema de blind peer review, sistema de
avaliação por especialista na aérea. 
 
  Art.12º A avaliação dos artigos, depois da análise prévia realizada pelo Editor da Revista, será realizada por dois pareceristas
integrantes do conselho editorial, cujas identidades não serão reveladas, um avaliador e outro revisor, que analisarão os artigos
conforme os critérios de domínio do conteúdo, qualidade do conteúdo, originalidade e adequação à normatização. 
 
  §único- Para os fins dos critérios estabelecidos no caput, considera-se: 
 
  I- Conteúdo: Argumentação científica consistente, concatenação e logicidade no desenvolvimento do trabalho,
problematização, objetivos, referencial teórico (peso 6); 
 
  II- Redação: Observância das normas gramaticais vigentes, coesão e coerência textual (peso 3); 
 
  III- Originalidade: Relevância do tema, ineditismo e atualidade (peso 1); 
 
  Art.13º Eventualmente, o Conselho Editorial poderá sugerir modificações ao trabalho aprovado, a fim de adequar o texto à
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publicação. 
 
  §único- Os autores terão acesso aos pareceres, seja para tomar conhecimento da avaliação seja para adequar o trabalho às
alterações sugeridas àqueles trabalhos, que forem selecionados para publicação na revista. 
 
  Art.14º Os trabalhos deverão utilizar os editores de texto Word (Microsoft) ou Writer (BrOffice), obedecidos os seguintes
padrões ao longo do texto: 
 
  I- Páginas tamanho A4, com margem superior 2,5cm; inferior 2cm; direita e esquerda 2cm; 
 
  II- Fonte Time New Roman 12 para o texto e Times New Roman 10 para notas de rodapé; 
 
  III- Título e os subtítulos em negrito; 
 
  IV- O texto deve ser corrido, sem a utilização de espaços entre os parágrafos, sem a utilização de tabulação (tecla Tab) no
início dos parágrafos, com alinhamento à esquerda; 
 
  V- Todo destaque ao texto deverá ser dado através do uso do itálico (não deve ser usado negrito ou sublinhado); 
 
  VI- As citações no corpo do texto devem seguir o padrão NOME, DATA, PÁGINA, para as citações textuais diretas
(FERNANDES 2005, p. 149), estas deverão obrigatoriamente vir entre aspas, e NOME DATA (FERNANDES, 2005) para as
citações indiretas, com a bibliografia relacionada ao final do texto por ordem alfabética, consoante as normas da ABNT (NBR-
6023); 
 
  VII- As citações maiores de 3 (três) linhas devem estar separadas do corpo, em espaço simples e com fonte Times New
Roman 11; 
 
  VIII- O nome dos artigos, livros, ensaios, teses dissertações ou capítulos de livros, citados no corpo do texto, devem estar entre
aspas e sem itálico; 
 
  IX- O texto deve conter na primeira página o título, seguido de resumo em português com cerca de 150 palavras e até cinco
palavras-chave, todos alinhados à esquerda; 
 
  X- Os títulos das seções do trabalho científico devem ser alinhados à esquerda e numerados com algarismos arábicos (1,2,
3...). 
 
  Art.14º Os trabalhos submetido à análise do conselho editorial não deverão indicar em sua parte textual o seu autor. 
 
  §único- Os trabalhos científicos deverão ser apresentados com uma capa contendo o título do trabalho, nome completo do
autor, curriculum para publicação, de acordo com o especificado no art. 21, endereço residencial ou profissional, telefones de
contato e e-mail. 
 
  Art.15º A estrutura do artigo científico a ser submetido à apreciação do Conselho Editorial, deverá necessariamente conter: 
 
  I- Elementos pré-textuais: cabeçalho contendo o título do artigo e resumo com até 150 palavras; 
 
  II- Elementos textuais: introdução, desenvolvimento e conclusão; 
 
  III- Elementos pós-textuais: referências bibliográficas. 
 
  Art.16º A exatidão e a adequação das referências a trabalhos que tenham sido consultados ou mencionados no corpo do artigo
são de responsabilidade exclusiva do autor. 
 
  Art.17º O envio dos artigos implica automática autorização do seu autor para publicação de forma totalmente graciosa, não
ensejando, portanto, direito a qualquer retribuição financeira, assumindo o autor total responsabilidade pelo conteúdo do texto
enviado. 
 
  Art.18º Os autores colaboradores da revista possuem a mais ampla liberdade, sendo de sua responsabilidade única e
exclusiva as ideias e conceitos constantes no trabalho, bem como a obediência à legislação autoral vigente no país. 
 
  Art.19º Os trabalhos submetidos ao Conselho Editorial não serão devolvidos. 
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  Art.20º Quando feita a primeira impressão da revista, deverá o autor responsabilizar-se pelas revisões e correções
necessárias, em tempo hábil, para a impressão da versão final. 
 
  Art.21º O autor do trabalho científico a ser submetido à análise do conselho editorial deve enviar o seu curriculum, inserido na
capa que precede o trabalho científica, obedecendo a seguinte ordem: titulação acadêmica (da última para a primeira);
magistério, caso o exerça; e por fim a função exercida. 
 
  TÍTULO V- DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
  Art.22º Para fins de publicação somente serão aceitos para publicação trabalhos de autoria individual. 
 
  Art.23º Os trabalhos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail para revista.esmp@mpse.mp.br), em arquivo word
ou writer, acompanhados de formulário próprio. Para efeito de comprovação do envio, será considerada válida, exclusivamente,
a confirmação do recebimento a ser enviada ao autor através do mesmo e-mail. 
 
  Art.24º O Ministério Público disponibilizará 5 (cinco) exemplares da revista ao autor, que tiver seu artigo publicado. 
 
  Art.25º Os trabalhos poderão ser alterados, ex officio, quanto a sua forma, quando verificado pela equipe revisora ser
necessário proceder correções ortográficas, gramaticais, adequações de estilo e etc. 
 
  Art. 26º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
 
  Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
  Eduardo Barreto d'Avila Fontes 
 
  Procurador-Geral de Justiça 
 
  Em exercício 

 
Portarias  
 
 
  PORTARIA Nº 3.172/2017 
 
  DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 
 
  Fixa o número de vagas do Corpo Docente da Escola Superior do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8, § 8º da Lei
Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 
 
  Considerando que a Resolução 19/2017, do Colégio de Procuradores de Justiça, que instituiu o Regimento Interno da
ESMP/SE, elege o Corpo Docente da Escola Superior do Ministério Público como parte da estrutura administrativa da Escola; 
 
  Considerando que o parágrafo único do artigo 23 do referido Regimento Interno prevê que o "número total de integrantes do
Corpo Docente não poderá ficar aquém de 5% (cinco por cento) nem exceder o equivalente a 15% (quinze por cento), em
ambos os casos tomando-se como base o número total do quadro de membros ativos do Ministério Público de Sergipe
existentes na data de publicação do ato convocatório"; 
 
  Considerando que a aludida Resolução nº 19/2017, dispõe em seu artigo 24, § 1º, inciso II, que o Procurador-Geral de Justiça
poderá, prescindindo de processo seletivo, nomear como parte integrante do Corpo Docente membro do Ministério Público com
notório saber jurídico, limitada a nomeação ao "equivalente a 20% (vinte por cento) do número de vagas do quadro do Corpo
Docente, previstas ao tempo da publicação do ato convocatório"; 
 
  Considerando a necessidade de se fixar o número exato de membros do Corpo Docente da Escola Superior do Ministério
Público de Sergipe, com base nas disposições acima, 
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  R E S O L V E: 
 
  Art. 1º Fica fixado em 18 (dezoito) o número de membros que deverão compor o Corpo Docente da Escola Superior do
Ministério Público do Estado de Sergipe, todos integrantes da carreira. 
 
  Art. 2º O ingresso no quadro do Corpo Docente de que trata o artigo anterior dar-se-á: 
 
  I- 15 (quinze) membros, mediante Processo Seletivo, segundo a ordem de classificação final; 
 
  II- 3 (três) membros por indicação do Procurador-Geral de Justiça. 
 
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
  José Rony Silva Almeida 
 
  Procurador-Geral de Justiça 

 
Portarias  
 
 
  PORTARIA Nº 3.171/2017 
 
  DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 
 
  Designa Membros do Ministério Público para compor a Comissão de Seleção do Corpo Docente da ESMP/SE. 
 
  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 02, de
12 de novembro de 1990, e 
 
  CONSIDERANDO que a realização de processo para seleção do Corpo Docente caberá à ESMP/SE, após ato convocatório do
Procurador-geral de Justiça, que deverá conter o número de vagas a serem providas; 
 
  CONSIDERANDO que para compor o Corpo Docente da ESMP/SE, exige-se a titulação mínima de Mestre, além da aprovação
em processo seletivo dentro do número de vagas fixado no respectivo ato convocatório. 
 
  R E S O L V E: 
 
  Art. 1º Designar os Procuradores de Justiça Doutor Eduardo Barreto d'Avila Fontes e Doutor Luiz Valter Ribeiro Rosário, e o
Promotor de Justiça Doutor Newton Silveira Dias Júnior, para compor a Comissão de Seleção do Corpo Docente da Escola
Superior do Ministério Público do Estado de Sergipe - ESMP/SE. 
 
  Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
  José Rony Silva Almeida 
 
  Procurador-Geral de Justiça 

 
Portarias  
 
 
  PORTARIA Nº 3.143/2017 
 
  DE 13 DE SETEMBRO DE 2017 
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  Designa membros do Ministério Público de Sergipe para compor o Conselho Editorial da Revista do Ministério Público do
Estado de Sergipe. 
 
  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8, § 8º
da Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, 
 
  R E S O L V E: 
 
  Art. 1º Designar os Promotores de Justiça Doutor Luís Cláudio Almeida Santos, Doutor Manoel Cabral Machado Neto, Doutor
Newton Silveira Dias Júnior, Doutor Sandro Luís da Costa e a Doutora Verônica de Oliveira Lazar, para compor o Conselho
Editorial da Revista do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria nº 2.833/2013, de 17 de setembro de 2013. 
 
  Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
  Eduardo Barreto d'Avila Fontes 
 
  Procurador-Geral de Justiça 
 
  Em exercício 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
Resumo de Atas 
 
 
  Aos quatorze dias do mês de setembro de 2017, às 09 horas, nas dependências da Procuradoria-Geral de Justiça, localizada
na Avenida Conselheiro Carlos Alberto Sampaio, nº 505, no Centro Administrativo Governador Augusto Franco, no Bairro
Capucho, Edifício Governador Luiz Garcia, 4º andar, nesta Capital, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, em exercício, Doutor Luiz Valter Ribeiro Rosário, presente o Corregedor Geral Conselheiro Doutor Carlos
Augusto Alcântara Machado e ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhores Procuradores de Justiça Conselheiros
Ana Christina Souza Brandi, Paulo Lima de Santana e Eduardo Barreto d'Ávila Fontes, a reunião não foi realizada em
decorrência da falta de quorum, conforme artigo 23, §1º do Regimento Interno do CSMP. Como nada a mais houvesse a tratar,
Sua Excelência, o Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, declarou encerrada a Sessão. Eu,
______________________________, Manoel Cabral Machado Neto, Secretário do CSMP, lavrei a presente ata que, lida e
achada conforme, vai devidamente assinada. 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
Atos Normativos 
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  PORTARIA Nº 004/2017 
 
  A CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do Corregedor-Geral, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, inciso V, da Lei N.º 8.625/93 e art. 38, inciso VI, da Lei Complementar
Estadual N.º 02/90, resolve expedir a presente PORTARIA e em consequência instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR ORDINÁRIO, com fundamento ainda no art. 137, inciso III, da Lei Complementar Estadual N.º 02/90, com o
escopo de apurar a prática de infrações administrativas pelo Promotor de Justiça Luís Felipe Jordão Wanderley, tipificadas no
art. 88, inciso VII c/c o art. 87, inciso V, e art. 129, inciso I, todos da Lei Orgânica do Ministério Público Sergipano, pelos motivos
abaixo alinhados: 
 
  Segundo consta da Reclamação Disciplinar N.º 002/2017, no dia 20 de junho de 2017, em tese, o Promotor de Justiça Dr. Luís
Felipe Jordão Wanderley exerceu com negligência suas atribuições funcionais e não desempenhou com zelo e presteza as suas
funções na 35ª Sessão Periódica da Primeira Sessão Ordinária do Ano de 2017 do 2ª Tribunal do Júri da Comarca de Aracaju
(8ª Vara Criminal), por ocasião do julgamento da ação penal tombada sob número 201621800145 no plenário do Tribunal do
Júri. 
 
  Na oportunidade, o Promotor de Justiça não possibilitou a oitiva, em plenário, das testemunhas arroladas pelo Ministério
Público, em caráter de imprescindibilidade e devidamente intimadas, todas nominadas nos itens 1, 2, 3 e 4 das fls. 86 da
Reclamação Disciplinar N.º 002/2017. 
 
  Na mesma ocasião, o Promotor de Justiça não proporcionou o acesso dos jurados à totalidade das provas anteriormente
produzidas para que, na condição de julgadores, pudessem formar adequadamente sua convicção a respeito do fato delituoso,
pugnando, ao final dos debates orais, pela absolvição do réu por ausência de provas. 
 
  Consta dos autos que as testemunhas arroladas pelo Ministério Público residiam fora da Comarca de Aracaju (processo
desaforado) e, por estarem temerosas de depor em juízo, deslocaram-se para o Fórum de São Cristóvão a fim de que fossem
transportadas em segurança para o Fórum Gumersindo Bessa, em Aracaju. Contudo, o Dr. Luís Felipe Jordão Wanderley,
alertado de que as testemunhas estariam em São Cristóvão, aguardando o carro para levá-las a Aracaju, não tomou as
providências para tanto. Apesar de indagado pela Chefe do Cartório da 8ª Vara Criminal da Comarca de Aracaju se havia
providenciado carro para transportar as testemunhas, respondeu: "a prova é fraca e não tenho interesse em ouvir testemunhas". 
 
  Inclusive, há nos autos da Ação Penal N.º 201621800145 prova documental de que essa providência foi anteriormente
realizada pelas Promotoras de Justiça Cláudia Daniela Freitas Silveira Franco e Márcia Jaqueline Oliveira Santana, que
diligenciaram, em 17 de maio de 2017, junto ao Procurador-Geral de Justiça a liberação de um veículo para o transporte das
testemunhas no dia 18 de maio de 2017, data que se realizaria o júri, sob a justificativa de que, além de terem sido arroladas
como testemunhas imprescindíveis, estariam extremamente temerosas de prestarem depoimento no julgamento do réu. 
 
  Além disso, segundo se depreende dos elementos constantes da Reclamação Disciplinar N.º 002/2017, ainda que houvesse a
impossibilidade jurídica ou material da produção probatória na sessão de julgamento do júri, o Promotor de Justiça Luís Felipe
Jordão Wanderley não solicitou a exibição, em Plenário, dos depoimentos prestados na fase do judicium accusationis (1ª fase)
pelas testemunhas a seu juízo faltosas, não proporcionando o acesso dos jurados ao conjunto probatório integral dos autos,
comprometendo a formação do juízo de valor pelos jurados, verdadeiros julgadores e destinatários da prova. 
 
  Dos autos consta, ainda, que, na fase de debates orais, o Promotor de Justiça, após não possibilitar a oitiva das testemunhas
na Sessão Plenária do Tribunal do Júri e não ter proporcionado a apreciação pelos jurados dos depoimentos testemunhais
prestados na primeira fase do procedimento do júri, nos termos antes narrados, sustentou a tese de absolvição por insuficiência
de provas. 
 
  Assim procedendo, o Promotor de Justiça Luís Felipe Jordão Wanderley incorreu, em tese, nos ilícitos administrativos
tipificados no art. 88, inciso VII c/c o art. 87, inciso V, e art. 129, inciso I, todos da Lei Orgânica do Ministério Público Sergipano,
puníveis, no presente caso, com a sanção de suspensão, por força do disposto no art. 131, inciso I, primeira parte, da Lei
Complementar Estadual N.º 002/1990. 
 
  Considerando a presença de indícios mínimos da autoria e de prova da existência de infrações funcionais praticadas pelo
Promotor de Justiça Luís Felipe Jordão Wanderley, resolve: 
 
  1. Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ORDINÁRIO para apurar os ilícitos
administrativos tipificados no art. 88, inciso VII c/c o art. 87, inciso V, e art. 129, inciso I, todos da Lei Complementar Estadual N.º
02/1990, puníveis com suspensão, praticados pelo Promotor de Justiça Luís Felipe Jordão Wanderley, brasileiro, maior,
matrícula 1868, CPF 039.560.334-00, com endereço funcional na Avenida Conselheiro Carlos Alberto Sampaio, 505, Capucho,
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Aracaju/SE. 
 
  2. Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça para que, nos termos do art. 140 da Lei Complementar N.º 02/1990, se digne
designar de 02 (dois) membros para compor a comissão processante. 
 
  3. Acostar ao presente Processo Administrativo Disciplinar Ordinário os autos da Reclamação Disciplinar N.º 002/2017. 
 
  Adotadas as diligências delineadas e constituída a Comissão Processante, voltem-me os autos conclusos para os fins do art.
156, § 1º, da Lei Orgânica do Ministério Público de Sergipe. 
 
  Autuada. Publique-se, conforme determina art. 155, caput, da Lei Complementar Estadual N.º 02/1990. Cumpra-se. 
 
  Aracaju, 15 de setembro de 2017. 
 
  Carlos Augusto Alcântara Machado 
 
  Corregedor-Geral 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
3ª Promotoria de Justiça das Execuções Criminais - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 01/2017 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através de seu Presentante, Promotor de Justiça in fine firmado, no uso
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de suas atribuições constitucionais e legais de órgão de execução penal com atribuição judicial e extrajudicial relacionados à
execução penal, com amparo no disposto nos artigos 127, caput e 129, incisos II e III, ambos da CRFB/1988, e no art. 61, III, da
Lei 7.210/1984, e de acordo com o disposto na Resolução n° 002/2016 do Colégio de Procuradores de Justiça, e 
 
  CONSIDERANDO que a construção do Estado Democrático Direito (art. 1º, caput, da CRFB/88) exige que os atos emanados
dos respectivos Poderes Públicos Executivo e Legislativo sejam desenvolvidos com subordinação aos limites impostos no
ordenamento jurídico-constitucional, sempre em prol dos interesse público primário, sob pena de responsabilização e punição
dos detentores de poder descumpridores de tal determinação; 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público zelar pela defesa da ordem jurídica, fiscalizando o cumprimento da lei,
visto que incumbe ao Ministério Público "a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 - CF/88) e, para
tanto lhe compete promover o Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública visando a proteção do patrimônio público e social,
meio ambiente, saúde e de outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, III - CF/88); 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de averiguar divergências relacionadas aos aditivos feitos pela  Secretaria de Estado da
Justiça e de Defesa ao Consumidor de Sergipe - SEJUC - no contrato de licitação   com    a empresa Reviver, a qual administra
atualmente o Complexo Penitenciário Dr. Antônio Jacinto Filho - COMPAJAF. 
 
  RESOLVE  instaurar o presente   Procedimento   Preparatório    de      Inquérito    Civil, a fim de que se proceda à apuração
dos fatos narrados, determinando-se para tanto: 
 
  I - Seja autuada e registrada a presente portaria e demais documentos por ordem cronológica; 
 
  II - Seja tomado compromisso das servidoras Caroline Buenos Aires Monteiro, matrícula 1755, e Lidiane Medeiros Mattos,
matrícula 1755, as quais atuarão como secretárias no presente procedimento; 
 
  III - Seja arquivada uma cópia desta portaria em pasta própria nesta promotoria, bem como, encaminhada uma cópia ao CAOP
correspondente, conforme disposto no § 1º do art. 15 da Resolução nº 008/2015 - CPJ; 
 
  IV - Seja feita a publicação e fixação da presente portaria, conforme art. 9º da Resolução nº 008/2015 - CPJ. 
 
  Autuada. Cumpra-se. 
 
  Aracaju, 15 de setembro de 2017 
 
  WILTON ARAÚJO SANTOS 
 
  Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Capela 
 
 
Decisão de arquivamento  
 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2017, através da Promotoria de
Justiça da Comarca de Capela/Muribeca, arquivou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 22.17.01.0039, tendo
em vista que o Conselho Tutelar de Muribeca/SE não constatou situação de risco quanto à menor L. C. D. S. P 
 
  Capela/SE, 15 de setembro de 2017. 
 
  Cláudia Virgínia Oliver de Sá 
 
  Promotora de Justiça 
 
  Decisão de arquivemanto 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2017, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de Capela/Muribeca, arquivou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 22.16.01.0111, tendo em vista
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que,  as irregularidades no funcionamento das escolas Rita Helena Ferreira, localizada no povoado Gado Bravo Norte e Quinze
de Novembro, localizada no povoado Boa Vista, ambas no município de Capela/SE, foram resolvidos. 
 
  Capela/SE, 15 de setembro de 2017. 
 
  Cláudia Virgínia Oliver de Sá 
 
  Promotora de Justiça 
 

 
Promotoria de Justiça de Capela 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  Portaria Nº 31/2017 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 13 (treze) dias do mês de setembro de 2017, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de Capela/Muribeca, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 22.17.01.0107, tendo por
objeto apurar os fatos narrados na Representação encaminhada pelos vereadores do município de Muribeca/SE, Fabiano dos
Santos Silva e José Adriano dos Santos Sampaio, acerca de supostas irregularidades na concessão de permissões para
exploração do serviço público de transporte individual de passageiros por táxi e negativa de informações solicitadas pelos
vereadores. 
 
  Capela, 15 de setembro de 2017. 
 
  Cláudia Virgínia Oliver de Sá 
 
  Promotora de Justiça 
 

 
Promotoria de Justiça de Capela 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
  Portaria Nº 30/2017 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2017, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de Capela/Muribeca, instaurou o Procedimento Administrativo, tombado no sistema PROEJ sob o nº
22.17.01.0130, tendo por objeto saúde mental e transtornos da pessoa conhecida por "Deinha" 
 
  Capela, 15 de setembro de 2017. 
 
  Cláudia Virgínia Oliver de Sá 
 
  Promotora de Justiça 
 

 
 
 
9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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